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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 523, de 06 de dezembro 
de 2011, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusiv~dade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
J equiá da Praia, Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 2011 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
1 )  de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfi-edo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria na 292, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1-e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colma, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1Qe agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n-15, de 1"e agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Camaru - PE; 

11 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 3 18, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n" 322, de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n" 323, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria $ 3 3 6 ,  de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n 9 3 8 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria 11939, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

2 1 - Portaria 11-34 1, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria $ 3 4 3 ,  de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n 9 4 4 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria $ 3 4 5 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria n q 3 4 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria $ 3 9 1 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria 11994, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria n" 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n q 9 7 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nQ 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nQ 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n q 2 7 ,  de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria 11-60, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nQ 479, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n-81, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria n 9 2 1 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria $ 5 2 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nQ 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b. r i 1 de 2013. 



1 \ Excelentissi-ma Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia, no 
Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentaqão da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo edilcacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 

) infomações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.064262/10 que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamentepor: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N 5 2 3  , DE 6 DE DEZEMBRODE 201 1. 

O ivIINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto $2.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.06426211 0, resolve: 

I Art. 1Wutorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da 
Praia, com sede na Rua Boa Vista, sln, Centro, Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas ~om~lekentares.  

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10" 00' 39" S e longitude em 36" 01' 14" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberacão. 

-) 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PA1JLO BEKNARDO SILVA \ 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
PROCESSO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E C DE 
JEQUIÁ DA PRAIA 



a 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA, 1 
inscrita no CNPJ sob o n.12.935.49910001-08, com sede a Rua Boa Vista, sln, 1 
Centro, CEP 57244-000, Municipio de Estado de I 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. EP., nos termos de 
que trata o item 3 da norma complementar 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a I km, com centro localizado a Rua Boa Vista, sln, Centro, CEP 
57244-000, Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, de coordenadas geográficas 
10°00'38"S de latitude e 36°01'20"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 

I 
t 

execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

JEQUIA DA PRAIAIAL, 26 de Novembro de 201 0. 

MIWlSTERIO CIP.8 COIAUt.llCk Ç I ~ E Z  
SR~EFLIA - ljf 

CPF 029,095.234-46 
Presidente 

Endereço para correspond8ncia: 
~ s s o c i ~ ç A o  CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA 
Rua Dr. Manoel Lima Castro, n. 70 
Coruripe - AL - CEP 57230-000 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAWO 
EXECU~ÃO W sERVIÇ0 DE R ~ D t O D l n i ~ 0  COMUNITÁRIA ~ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaçk, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNIT~IA DE JEWlA DA PRAIA, inscrita no CNPJ sob o n. 

t 

12.935.499/0001-08, com sede à Rua Boa Vista, s/n, Centro, CEP 57244-000, Município de Jeq uiá da 

Praia, Estado de Alagoas, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. E*., em atendimento ao 
I 

Aviso 212010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. v2004 - Norma 

1 1 Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela PwtaM MC rt. 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

JEQUIA DA PRAINAL, 26 de novembro de 2010. 

SAN DRA vALÉRIA DA SILVA 
CPF 029.095.234-46 

Presidente 



- , >  

1 - RELA~ÃO DE DOCUMENTOS APfZEXNiADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do ~ m i &  da Sim , 

Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 

I 
J 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim 
entidade 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 

Não 

111 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 1 Sim I Não I 

Não 

Não 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendese ao fiei cumprimento das Sim 
normas estabeledas para o Serviço 

( qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive oomwiit&'b, ou de quatquêr sem@ h / 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jur-ídíicas Sim Não 

6 - Prova de que seus diretores são bradeiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

-- - 

Não 

I de distribui* de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de qw a entidade não twn I \ / I I 

I I 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o Iml pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.27.1 ou 18.2.7.1.1 da 

I 

I Norma Complementar ng *o04 

como integrante de seu quadro diretivo w de associados, pessoas que, nessas c o n d i ,  
participem de outra entidade detentora de outorga para e-o de quaiqwr dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominaçiio de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geogr;ificas, na padrwiáação GPS-SAü69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema imdiante 

15 - Dedaração, assinada pelo representante iegai, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Notma Complementar - íj'X904 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento Sim Não 



Il - MANIFESTAÇ~B DE APOIO 

( 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 

1 - Manifestação de apoio i n d ~ d u a i  contendo o nome, o número da identidade, o enderego do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do dedarante 

I 1.1 -Soma das manifestaçks individuais apresentadas I 

I forma de abaixo-assinado 

Sim 

- 

Nj. 

nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de d a  dedarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das man-rfestaçóes de apoio coletivas, apresentadas sob a 

- 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades assoãativas e comunitárias apresentadas 

. apoio a iniciativa de requerer a autorizaçZo para execução do S e ~ ç o  de R a d i d i o  
i ; Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

111 - ACORDO PARA A!isoa~Ç&o DAS ENTIDADES 

Sim 

Sim I Não 
/ 

Não 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante tegal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execuç4o do S e ~ p  de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subi im 7.2 da Norma Complementar í/M04, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente d&a 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

SANDRA VALERIA DA SILVA 
CPF 029.095.234-46 

Presidente 

Sim Não 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO C U L ~ L  E COMUNTTAWA DE JEQUIÁ DA PRAIA 
Rua Dr. Manoel Lima Castro, n. 70 
Coruripe - AL - CEP 57250000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação a Rua Boa V-&, sfn, Centro, CEP 57244-000, Jequiá da PraiaIAL, 
de coordenadas geográficas: lOOO(Y38"S de latitude e 36o0l12ü"W de longitude. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

- Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 30/11/2010 às 10:03:45 (data e hora de Brasilia). 

NÚMERO DE INSCRIMO 
12.935.49910001-08 
MATRIZ 

O Copynght Receita Federal do Brasil - 3011 112010 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

~ l ~ ~ ~ R T U R A  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNiTARIA DE JEQUIA DA PRAIA 

TITULO DO ESTABELECIMEMO (NOME M FANTASIA) 
n- 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA ATMDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
9 4 . 3 0 6 4 0  - Athrldades de associaçbes de defesa de direitos sociais 

C~DIGO E DESCRI~AO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
9 4 . 9 3 4 4 0  -Atividades de organizaçbs assoctativas Ilgadas B cultura e h arte 
94.99-5-00 - Atlvldades associathras não especificadas anteriormente 

CdDlG0 E DESCRIMO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R BOA VISTA 

NÚMERO ISNI COMPLEMEMO 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
JEQUIA DA PRAIA 

DATA DA SlT!JA@.O CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUA@iO CADASTRAL 

SIWAÇ?~O ESPECIAL 
\n- 

DATA DA s r r u ~ ç A o  ESPECIAL 
tfk.hm 



f 
I 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÁO CULTURAL E COM 
JEQUiA DA PRAIA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEICÃO E P O S S ~  DA 
REALIZADA NO DIA DEZENOVE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ Aos dezenove di 
nuvembro do ano de dois mil e der (1911112010) por volta das nove horas e trinta minutos nesta c k ~ d ~ , , ~ ~ ~ , ~ ~ ~  ,,./ 
Jequia da Praia, Comarca de Coruripe, Estado de Alagoas, reuniram-se em assembléia geral as seg- 

- pessoas: SANDRA VALÉRIA DA SILVA, brasileira, divorciada, empresAria, residente e domiciliada a Rua 
Boa Vista, sln, ao Lado do Colégio Calazans, CEP 57244-000, Municipio de Jequia da Praia, Estado de 
Alagoas, portadora da cédula de identidade, RG n. 2003001081661 SSPIAL e do CPF n. 029.095.234-46; 
JOSE WEGLITON DOS SANTOS, brasileiro, casado, vigilante, residente e domiciliado a Rua da 
Mangueira, sln, CEP 57244-000, Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portador da cédula de 
iaentidade, RG n. 1.300.316 SSPIAL e do CPF n. 030.795.904-06; MARIA JOSÉ DOS SANTOS, brasileira, 
caçada, dona de casa, residente e domiciliada à Rua da Praia, sln, CEP 57244-000, Município de Jequiá da 
Praia, Estado de Alagoas, portadora da cédula de identidade, RG n. 787868 SSPIAL e do CPF 
n.540.184.634-72; MARIA JOSÉ DOS SANTOS, brasileira, solteira, de maior, dona de casa, residente e 
domiciliada a Rua da Praia, sln, CEP 57244-000, Municipio de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, 
portadora da cédula de identidade, RG n.1.020.154 SSPIAL e do CPF n.014.972.474-89; e, MARIA CELIA 
DA SILVA FREIRE, brasileira, casada, dona de casa, residente e domiciliada a Rua da Praia. sln, CEP 
57244-000, Municipio de JequiCi da Praia, Estado de Alagoas, portadora da cedula de identidade, RG 
n.3194138--9 SSPIAL e do CPF n. 064.770.184-70, com o propósito de constituiçáo de uma Associação 
Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos a Sra. SANDRA VALERIA DA 
SILVA, que convidou a mim, MARIA JOSÉ DOS SANTOS, para secretaria-la, o que aceitei. Dando início 
aos trabalhos, a senhora Presidente explicou que os motivos desta Assemblkia é a constituição de uma 
associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA, a 
qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo 
de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação da Sra. Presidente, ela propós que, quem 
quisesse fazer parte da açsociaçáo poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma 
copia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e 
apús exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituiçáo da associação e o seu referido 
estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida a Senhora Presidente falou sobre 
a irnportáncia de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi 
eleita, por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da seguinte maneira: Presidente: SANDRA ' 
VALERIA DA SILVA, RG n. 2003001 081661 SSPIAL; Vice-Presldente: JOSE WEGLITON DOS SANTOS, 
KG n 1.300 316 SSPIAL; Secretária: MARIA JOSÉ DOS SANTOS, RG n. 787868 SSPIAL; Tesoureira: 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS, RG n.1.020.154 SSPIAL; e, Diretor Administrativo: MARIA CELIA DA 
SILVA FREIRE, RG n.3194138-9 SSPIAL. Ap6s a eleição da diretoria os mesmos foram empossados, 
tendo inicio imediato o seu mandato com duração de 04 anos e vencimento em 1911 112014, ficando assim 
constituída a ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA. Ato continuo a 
Senhora Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse,fazer uso. Ninguém se manifestando, deu 
por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, MARIA JOSE DOS SANTOS, secretária da assembléia, 
lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes 

/-. -. b , 2-4 
V - d  

' ,  L 
I' 

~i-+ e. cA d o d  d n n  s,ode/ 
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RG 2003001 081661 SSPIAL 
Presidente da Assembléia 

RG 787868 SSPIAL 
Secretária da Assembléia 
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CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIÁ DA P 
Rua Boa Vista, S/~,.CEP 57244-000 I Ir . 

Jequiá da Praia - AL 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS /' 
Art.lo - A ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA, é uma 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída' 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins * 

não econômicos, com foro da comarca de Coruripe, Estado de Alagoas e sede em Jequiá da 
Praia, Alagoas à Rua Boa Vista, sln, CEP 57244-000, fundada em dezenove de novembro 
de dois mil e dez (19/11/2010). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
$ vigentes no território nacional. 

I J  
Art.2"- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIA DA PRAIA tem por 
objetivo E3ECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I -- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas Areas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressa0 da forma mais 

acessível possível. 

1 I 
I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

_ a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integra~ão 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
poiítica, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2' Será obrigatória a pluralidade de opinióes e versão, de forma simultaneâ em matérias 
polên~icas, na divulgando, sempre, as diferentes 
in-ferpretações 

sapue~ euq o!pW &:&-cs, 
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quaisquer assuntos abo , bem como 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

I preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
- neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estatuto. 

Art. 6 O  - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§I0 - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 O  - São direitos dos associados: 
1 a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 3 2 O  do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento -. para a 

Associa~ão; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as ativídades da Associação. 

Art. 9 O  - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a causados aos seus pertences patrimoniais; 
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JOSE DOS SANTOS, brasileira, casada, dona de casa, residente e domicilia 
Praia, sln, CEP 57244-000, MunicípiocJe Jeciuiá da Praia, Estado de Alagoas, 
cédula de identidade, RG n. /a1868 SSPIAL e do CPF 11.540.184-634-72; 
MARIA JOSE DOS SANTOS, brasileira, solteira, de maior, dona de casa, 
domiciiiada a Rua da Praia, s/n, GEP 57244-000, Município de Je uiá da Praia, Estado de + e do CPF Alagoas, portadora da cédula de identidade, RG n.1.020.154 

. n.014.972 474-89, e, Diretor Administrativo: MARIA CELIA DA SILVA FREIRE, brasileira, 
casada, dona de casa, residente e domiciliada a Rua da Praia, s/n, CEP 57244-000, 
Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portadora da cédula de identidade, RG 
n.3194138-9 S ~ F  n. 064.770.184-70 

Arl. 23' - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 2.1' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 19/11/2010 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

L 1 $ Jequiá da PraiaIAL, 19 de novembro de 201 0. 

Visto 

E s c r e v e n t e  Autor izado  - .lorgs Lessa Filho 

REGISTRO DE PESSOAS JLTR~DICAS 
Protocolado sob no 4971, no Livro A-4. 

Registrado sob no 223, no Livro $'An de Pessoas Jurídicas. 
Coruripe (AL)., 22 de novembro de 2010 

A~&ekk~T$%$$* Cândida Maria de hzot 
Emmanuel de Azevedo CaçUo - Substituto 

..<XTCi:'!c' .!--;;C- I > E  AZEVEDO CASTRO iorge b s s a  Filho - Escrevente Autorizado 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA 
Rua Boa Vista, sln, CEP 57244-000 

Jequiá da Praia - AL 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS FUNDADORES 

EDIVÂNIA MATIAS DOS SANTOS, residente e domiciliada à Rua Boa Vista, sln, Centro, CEP 
57244-000, Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portadora da cédula de 
identidade, RG n. 19841 79 SSPIAL e do CPF n.012.437.474-39; 

JOSE WEGLITON DOS SANTOS, residente e domiciliado à Rua da Mangueira, sln, CEP 
57244-000, Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portador da cédula de 
identidade, RG n. 1.300.316 SSPIAL e do CPF n. 030.795.904-06; 

MARCOS RODRIGUES RIBEIRO, residente e dorniciliado à Rua do Oitizeiro, 110, Centro, 
CEP 57244-000, Municfpio de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portador da cédula de 
identidade, RG n.05072288209 SSPIAL e do CPF 034.049.024-16; 

1 MARIA CELIA DA SILVA FREIRE, residente e domiciliada à Rua da Praia, sln, CEP 57244- 
000, Municipio de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portadora da cédula de identidade, RG 
n.3194138-9 SSPIAL e do CPF n. 064.770.1 84-70; 

MARIA JOSE DOS SANTOS, residente e domiciliada à Rua da Praia, sln, CEP 57244-000, 
Municipio de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portadora da cédula de identidade, RG n. 
787868 SSPIAL e do CPF n.540.184.634-72; 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS, residente e domiciliada à Rua da Praia, sln, CEP 57244-000, 
Municipio de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portadora da cédula de identidade, RG 
n.1.020.154 SSPIAL e do CPF n.014.972.474-89; 

MARIA VIVIANE DOS SANTOS SILVA, residente e domiciliado à Rua Jequiazinho, sln, 
Centro, CEP 57244-000, Municípios de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portadora da 
cédula de identidade, RG n.3417662-4 e do CPF n.100.390.644-33; 

SANDRA VALÉRIA DA SILVA, residente e dorniciliada à Rua Boa Vista, sln, ao Lado do 
Colégio Calazans, CEP 57244-000, Municfpio de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, 

1 portadora da cédula de identidade, RG n. 2003001081661 SSPIAL e do CPF n. 029.095.234- 
I 

46; e, 

WAGNER FERNANDO DOS SANTOS SILVA, residente e dorniciliado à Rua Boa Vista, sln, 
Centro, CEP 57244-000, Municipio de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, portador da cédula 
de identidade, RG n. 2001002020232 SSPIAL e do CPF n.012.628.914-00. 

Visto 

S Q u a % ú h  daw- C .  

SANDRA VALERIA DA SILVA 
CPF 029.095.234-46 

Presidente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, SANDRA VALERIA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITARIA DE JEQUIÁ DA PRAIA, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é a Rua Boa Vista, s/n, Centro, CEP 57244-000, 
Jequiá da Praia, Alagoas; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

1 )  II L &' FIM r, 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do .. 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 10OS00'38" de latitude e 
369W0l120" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: ,(.' 

Rua Boa Vista, s/n, Centro, CEP 57244-000, Município de Jequiá da Praia, Estado de 
Alagoas; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

J 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinaçCio ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. . 

JEQUIA DA PRAIA/AL, 26 de novembro de 2010. I 
. 1 .  
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SANDRA VALÉRIA DA SILVA 

CPF 029.095.234-46 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA 
Rua Dr. Manoel Lima Castro, n. 70 
Coruripe - AL - CEP 57230-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Boa Vista, s/n, Centro, CEP 57244-000, Jequiá da 
Praia/AL, de coordenadas geográficas: 10e00'38"S de latitude e 36901'20"W de longitude. 



A ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA, 

inscrita no CNPJ sob o n. 12.935.4991000148, com sede à Rua Boa Vista, sln, 

Centro, CEP 57244-000, Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, 

através de seus abaixo-assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

JEQUIÁ DA PRAIAIAL, 26 de novembro de 2010. 

S& di&L- d- w- 
SANDRA VALÉRLA DA SILVA 

Presidente Vice-presidente 
, /  

5, 

i ~ > a  MARIA ~ O W '  JOSE DOS c L ~ Q , ~ w  SANTOS MARIA JOSE &L& DOS SANTOS 
Secretária Tesoureira 

IA DA SILVA FREIRE 

i 
Diretor Administrativo . 

1 ,,,' 

C A R T ~ R I Q  JORGE DE AZEVEDO CASTRO 
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;erado a partir do si80 da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERA SER LIQUIDADA C&HE-Q@'J 

./-,------------------------------------------------------------------------ r-. 

Nome do Contribuinte1 Recolhedor 
ASSOC. COM. E CULT. DE JEQUIÁ DA PRAIA 

-Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que devera, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
- Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
) [STNB8E5F6874E07E91967449116B522A099] 

9- 

18822-0 MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 

Número de Referenda 

Competència 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG I Gestão 

(=)Valor do Principal 

(-) DescontolAbatimento 

(-) Outras deduçdes 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros AcrBscimos 

(=) Valor Total 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NAO PODERF~ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

I SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

12.935.499/0001-O8 

41 0003 1 O0001 

20,00 

20,OO 

I I 

me do Contribuinte I Recolhedor 
ASSOC. COM. E CULT. DE JEQUIÁ DA PRAIA 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia sáo de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos 

I 
(+) Mora / Multa -1 

18822-0 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

I I _ - A - . _ _ _ - - -  I (+) Juros I Encargos 

Cbdigo de Recolhimento 

Número de Referencia 

camoetencla 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG I Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-)Outras deduçóes 

I I 
GRU SIMPLES (+) Outros Acrescimos I 

12.935.49910001 -08 

410003 1 O0001 

20,oo 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNB8E5F6874E07E91967449116B522A099] 

(=) Valor Total 
20,OO 



Pagamento GRU Simples 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

29/11/2010 - ' AUTO-ATENDIMENTO - 16.02.04 

1050201050 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: SANDRA MARIA DA SILVA 

AGENCIA: 1050-2 CONTA: 12.802-3 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - .- - - - -. - 
Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIA0 

Codigo de Barras 85840000000-0 20000254188-5 

22049182129-5 35499000108-1 

Data do pagamento 29/11/2010 

Valor em Dinheiro 20,OO 

Valor em Cheque O, O0 

Valor Total 20,OO 
................................................ 
-------e---------------------------------------- 

DOCUMENTO: 112901 

AUTENTICACAO SISBB: 

O.A3C.B75.215.121.D05 

O Banco do Brasil possui convdnio de Debito Automático com empresas em que você B cliente 
Verifique abaixo os convênios disponíveis e taça agora a adesáo ao Débito Automático BB. 

Caso queira saber mais informações sobre este serviço, clique aqui. 

Transação efetivada com sucesso! 

. \ R T « l ! : i l  .!PF:GL !lC AZEVEDO CASTRO 
I'! S E R V I ,  ii ~,''i:T:l~! I- !:ESI:>Ti(AL i l E  CORUli lPE:AL 

A L I  ~ ~ I ~ J T I C A C ~ O  









MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~on&lementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio i 
iniciativa da  ASSOCIA^^ CULTURAL E COMUNIT~~IA DE JEQUIA DA PRAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de JEQUIA DA PRAIAIAL. 

abaixo indicados estão situados na Srea 
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MANIRSTAÇ&O DE APOIO C O M V A  (abaixo-adnado) 

N65, abaixo-assinados, nos termos de que tnta o rubltem 7.2.4 da Noma Ccmpkmentar nP 1/2004, demonstramos o nosso total apoio B 
inlciatlva da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAiA, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusio Comunltirh na 
cidade de JEQUIA DA PRAIA/AL. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAflO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de JEQUIA DA PRAIA/AL. 



MANIFESTAGO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da AsSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE IEQUIA DA PRAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de JEQUIA DA PRAIA/AL. - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio-à 
iniciativa da ASSOCIAGO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de JEQUIA DA PRAIA/AL. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nds, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifuslo Comunitária na 
cidade de JEQUIA DA PRAIA/AL. 



MANIFESTA@~ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de JEQUIA DA PRAIA/AL. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO s~i @f@@r 2 

-2- ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM q$ 
' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064262110 LocalidadeIUF: Jequia da PraialAL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E OMUNITARIA DE JEQUIÁ DA PRAIA 1 I/Jb!4 ' 
Aviso: 32 Publicação: 03/0912010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 285 

f COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) I I Latitude: 1 OS0038 I 

Longitude 36W0120 1 
Distância A:B 

( IBGE ) 

1 2. ( ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 1 

Processo 

I Rua Boa Vista, sln - Centro 1 

1. 

-- 1 2. I. 1 ~ n d e r e ~ i  do Studio 

( Rua Boa Vista, sln - Centro 1 

Entregou documentação tempestivamente? 

.- 3. Reiação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I I VIAVEL 

4. 

/ 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

I I 

1 9. IA  área urbana da localidade 6 <= 3.5 km? 

7. 

8. 

Sim 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

/ 10. / Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

1 12. I ~ o n d u s ã o  da Análise 

Rua Boa Vista, sln - Centro 

Análise Ia fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitern 7.1, alíneas rn, n, o (pág. 20) da 
Norma complementar 0112004; 

11. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

1510312011 Página 1 de 2 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
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DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONS~!LTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U ~ C A Ç Õ E S  . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ~ u R ~ D I c O S  DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COTA N".261/2010/DPFICGCE/CONJUR-MCIAGU 
ASSUNTO : Autorização pa'ra execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos  dirigentes. 

' Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços d e  
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  d a  Lei Maior estatui que  a produção e a programaçio das t 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas,,artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

I 

3 
I ,J 

\ 
CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas  a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusáo, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe e m  seu  art. 20 q u e  o serviço d e  radiodifusáo 
comunltdria obedecerá, -no q u e  couber, ao disposto no Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposiçdes legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasllelro d e  TelecomunlcaçÕes trata da 
necessidade d'a comprovação de  idoneidade daqueles q u e  pretendem executar semiço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre  eles  a prestação do serviço e m  caráter  intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessldade d e  verificação da idoneidade dos  dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria q u e  passe a adotar as  
medidas necessárias à verificação da  idoneidade dos dirigentes d a s  entidades q u e  forem 

) consideradas aptas i execução do serviço d e  radiodifusão comunitbria. 

2 .  Informo que para tanto dever20 s e r  exigidas dos  dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos  iIiltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se em desfavor destes há existência d e  imputação d e  
execução  de  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução  do serviço d e  radio 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

ia,227 d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral d 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
r , L i 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA 

Localidade: JEQUIÁ DA PRAIA / AL 

Processo: 53000.064262/10 
, 3  

Em atendimento à Cota no 261120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
I 

folha 47 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 



MINISTÉRIO DAS COMCTNICAÇ~ES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL -PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.064262/10 
LOCALIDADE: Jequiá da Praia /UF: AL 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia 

Aviso: 30" Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentagão, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Ressalte-se que foi realizada pesquisa com os dados dos dirigente no sistema de fiscalização RADAR da 
Anatel e nenhum registro foi encontrado. 

Brasília, 16 de março de 201 1. 

1 Daniella Borges S. Ferreira 

Dan.klh Wes S. !Teveua 
Antriiíiistrsdora - Met. 1300472 

c ~ O W S € - M C  
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MINISTÉRIO DAS COMCTMCAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇAO ELETRÔNICA 

f i - : ~ .  4 
& 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , 3 ~ s -  ç@ 
Esplanada dos Ministkrios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 1 3 2 I20 1 1 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de e p  de2011. 

A Senhora 
Sandra Valéria da Silva 
Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia 
Rua Dr. Manoel Lima Castro, no 70 
Cep: 57230-000 ConuipelAL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

-3. 
I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064262/10, na 

localidade de Jequiá da Praia - AL; no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docurnentaqão já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 OíDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
1 recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçáo enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicagão Eletrônica 
Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílimF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 33 11-6617 

Oficio no 1 3 9 43 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, / f de nw" p de 20 1 1. 

A Senhora 
Sandra Valéria da Silva 
Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia 
Rua Dr. Manoel Lima Castro, no 70 
Cep: 5723 0-000 Coruripe/AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

- 1 
i I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064262/10, na 

localidade de Jequiá da Praia - AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 1 

1) Em atenção a COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias A verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: L 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

t 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto i 

t 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06426211 0 LocalidadelUF: Jequia da PraialAL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E OMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 285 

Documentos dirigentes - fls. 15,16,17,18 e 19 
Declaração fiel cumprimento - fl. 21 
Sede - fl. 20 - Rua Boa Vista, s/n - Centro 
Pagamento - fls. 22 e 23 

Nome do Dirigente 

Maria Celia da Silva Freire 

1 6/03/2011 RadCom Página 2 de 2 

CPF 

r i  
1 

Associados - fl. 14 

Cargo 

c .-. 
\ 

13. 

064.770.184-70 1 Diretor 
.,A-!.-! ..-. :... 

Conclusão da Análise 

Maioridade I 
Emancipação 

A entidade deverá apresentar a seguinte documentação: 
I-Certidão de feito criminal da justiça federal e estadual dos ultimos cinco anos do local de residencia de cada diretor. 
Ressalte-se que foi realizada pesquisa com os dados dos dirigentes no sistema RADAR da Anatel e não foi encontrado nenhum registro. 
É o relatório. A consideração superior. 

Sim sim I sim 

Nacionalidade Declaracao 





1 

1 PREENCHER COM LETRADE FORMA 
I I 

i ti&.& 
Of. 1392 ROllIRADCOMIDEOCISCE - MC 
53000.064262/1 O 
SANDRA VÁLÉRI A DA SILVA 
ASS. COLT. E COMUNITARIA DE JEQUIÁ DA PRAIA 
RUA DR. MANOEL LIMA CASTRO , No 07 

! CORURIPEIAL 

DECLARAÇAO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇÁO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARI~\~BO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREhW DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR I IVOMLISIBLE DURECEPTEUR' 

CUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MA% DO EMPREGADO I 
.&EDOR I ~ R G & O  EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
752402034 - FC0463 116 114x 166 rnrn 
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~E~RET~-C=ELEWOMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF I 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 3116617 

Localidade: ' h  @& 
protelo: 5 c 6 U 8 6 2 4 0  



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i h ~  

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 
j 
i 

Oficio no J> 51 I201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

A Senhora 
Sandra Valéria da Silva 
Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia 
Rua Boa Vista, s/n - Centro 
CEP: 57244-000 Jequiá da PraiaIAL 

Assunto: Reiteração do oficio 1392/11 de 17/03/11. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064262/10, na 
localidade de Jequiá da Praia - AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção a COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, n P  

DERMEVAL *-O, DA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



, ,,s ço 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio no 31 5 1  1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 
I 

Brasilia, 3 de de 201 1. 

A Senhora 
Sandra Valéria da Silva 
Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia 
Rua Boa Vista, sln - Centro 
CEP: 57244-000 Jequiá da PraiaIAL 

Assunto: Reiteração do oficio 1392111 de 17/03/11. 

Senhora Representante, 

-) 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064262110, na 
1 1  - localidade de Jequiá da Praia - AI,, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: , 

t 

i. 1) Em atenção a COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
'I solicita a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 

I 
, que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 

I 
F 

Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: I 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, n 

DERMEVAL ~ & O R  DA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 





AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

'E 

Of. 1751 /ZOll/RADCOM/DEOC/SCE - MC 1 1 1 1  

53000.06426211 O 
I I 

SANDRA VALÉRIA DA SILVA 
I I I I I I I I I  ASS. CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIÁ DA PRAIA 

RIS I PAYS RUA BOA VISTA, S/NO - CENTRO 
57244-000 J E Q ~  DA PRAIAIAL 

OECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 
PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO I( 

/ / 
BUREAU D E  DESTINAJION If 

1 - 2 -  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM U S I B E  D U  RGCEPTEUR 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

03- I 05 /&/~- 



poder ~udic iárh  Página 1 of I , i 

Justiça Federal -3a. -Região b+~ C(%, 

Seção Judiciária de ~ l a ~ o a s  S.. 61 .% 
B ~ M ~ : J ;  8 , 

CERTIDA-O DE DIS TRIBUIÇÁ O * 9 s  - = Q ~  
AÇÕES E EXECUÇOES ! ' 

NO 
Natureza: Cível, Exec, Fiscal e Criminal 2011089387 

- 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO. A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967. ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

/ 
f 

SANDRA VALERIA DA SILVA , 

CPF: 029.095.234-46 

RG: 2003b01081661 SSPIAL , 

N A D A  ' C O N S T ~ /  

Supervisor do Setor de Distribuição e Protocolo 
/ / 

Justiça Grat,uita 
. Referente ao pedido de certidão número 201 1 .o8938710 

- 



PODER 
JLJlIJI~ l  ARTO 
w: A U < i k x S  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE; ALAGOAS 

Cornarca de Maceió 

C E R T I D Á O  E S T A D U A L  

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 000397369 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidáo poderá se; confirmada pela internet no site dvTribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos'do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

\ 
SANDRA VALERIA DA SILVA, filho de PEDRO LAUREANO DA SILVA e MARIA JOSÉ DA SILVA, nascido 
aos 29/07/1976, vinculado ao RG: 2003001 081661 SSPIAL, CPF: 029.095.234-46 ............................ 

Observações: 

- Ato Normativo no 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível 8 cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099195, sendo necessária certidáo 
específica nestas unidades; 

A presente certidáo contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Certifico finalmente que a certidáo é isenta de custgs, conforme determinação judicial. 

Esta certidáo terá validade por 30 dia?, 'no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do, 
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações). 

Maceió, sexta-feira, 15 de abril de 201 1 as 15h27min. 

PEDIDO No: i1111iiilIui iii ~~~IIRIIIII IIIII IIIW PII 1111 
* & L J +  
Simone Maria Lopes Marinho 

Distribuidor 



Poder Judiciário' Página 1 of .I - 

Justiça Federal3- 5a. Região , 

- \ Seção Judici,aria de Alagoas 

/ 
- CERTIDÁO DE DISTRIBUIÇA O 

, AÇÕES E EXECUÇOES 

NO 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 201 1089388 

/' 

CERTIFICO, REVENDO OiS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, 4 PARTIR DE 25 DEABRIL'DE 1967, A T ~ A  
I 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 
I 
t 

A PESSOA F~SICA 

JOSE WEGLITON DOS SANTOS I 

CPF: 030.795.904-06 

RG: 130031 6 SSPIAL . I  
I 

1 . I  t 

I \ ' I 
- 

I 

N A D A  C O N S T ' I  I 

/ 

I Arapiraca, 5 de abril de 201 1. (1 0:32h) 1 
,- 

* 

-Supervisar do Setor de Distribuição e Protocolo 

1 

Justica ~ r i t u i t a  

/ 
Referente ao pedido de certidão núhero 



PODER 
JL!DICIARlO 
L>[< AlAGOA5 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

' Comarca de Maceió 

CRIMINAL 

CERTIDÁO No: 000397371 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando o; registros de distribuição de feitos do Estado de Alagqas. anteriores. 
verifiquei NÁO CONSTAR distribuições em nome de: 

JOSE WEGLITON DOS SANTOS, filho de JOSÉ PETRUCIO DOS SANTOS1e VANUSIA MARIA DOS 
SANTOS, nascido aos 1911011975, vinculado ao RG: 1.300.316 SSPIAL, CPF: 030.795.904-06 ************* 

Observações: 

- Ato Normativo no 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; i 

A,presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Certifico finalmente que a certidão é isenta de custas, conforme determinação judicial. 

Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666193 (Lei de Licitações). . 

Maceió, sexta-feira, 15 de abril de 201 1 as 15h27min. i 

PEDIDO No: IIIII W IIIII IIIII IIIII AI1 IIIIIUIII IIIIIUIII IIIIIIIi Distribuidor 
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Justi~,a Federal - 5a. Região - J a*s co+c, 
Seção Judiciária de Alagqas .&&< 6 3  2 

l " h J  " 
CERTIDÃO DE DISTRISU/'ÇAO 

& 
, 38s * I 

n çõ~s  E EXECUÇ~ES I 

N O /  

Criminal \ 2011097395 

*CERTIFICO, REVENDO os REGISTROS DE D!STRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DEABRIL DE 1967, ATE A 
' PRESENTEDATA, QUE CONTRA 

I 

MARIA JOSE DOS SANTOS 
I 

CPF: 540.184.634-72 

RG: 787.868 SSPIAL * r  

\ 



. PODER 
jirnrcinriio 
I)f: A U t i C N 5  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D A O  E S T A D U A L  

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 000397387 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas. anteriores. , 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS, filho de ANTONIO FRANCELINO DOS SANTÓS e MARINETE JOSE DOS 
SANTOS, nascido aos 16/04/1967, vinculado ao RG: 787.868 SSPIAL, CPF: 540.184.634-72 *************** 

, Observações: 

- Ato Normativo no 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexiglvel a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099195, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a- pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Património e Administração. 

Certifico finalmente que a certidão é isenta de custas, conforme determinação judicial. 

Esta certidao terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666193 (Lei de Licitações). I 

Maceió, sexta-feira, 15 de ,abril de 201 1 as-1 5h27min. 

0000000 
PEDIDO No: IIIIIII IIIII IIIII lllIlulll IIIIIY II IIIIIIIIIIIIII 1111 
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Justiça Federal - 5a. Região - b& C"*, 

Seção ~ud'i'ciárii de Alagoàs - , *. 167 $ 
1 '-:J 8 

- . . CERTIDAO I DE DISTRIBUIÇAO. ' + ags - -seQ 

I AÇÕES E EXECUÇÕÈS 
I 

Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO. A PARTIR DE 25 DE ABRLL DE 1967. ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA F~SICA 
I 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS . r 

1 CPF: 014.972.474-89 

RG: 1.020.154 SSPIAL 

N A D A ' C O N - S T A  
3 

~ a c e i ó .  14 de abril de 201 1. (17:18h) 
' 



151041201 I 000397385 
I 

i 

PODER 
ji?nlciaio 
l>Ft AMGC3A5 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CRIMINAL 1 

I 

CERTIDÃO No: 000397385 . FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 
I I 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÁO CONSTAR distribuições em nome de: 

/ 1 MARIA JOSÉ DOS SANTOS, filho de JOSE TIBURCIO DOS SANTOS e MARIA JOSÉ DA SILVA, nascido 
aos 1210611 963, vinculado ao RG: 1.020.1 54 SSPIAL, CPF: 014.972.474-89 .................................... 

Observaçóek: 

- Ato Normativo no 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099195, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades; 

I 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelós: Criminal; Crimes contra o PatrimGnio e Administração. 

Certifico finalmente que a certidão é isenta de custas, conforme determinação judicial. . I 

Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e rnedianle assinatura do ' ~ 
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666193 (Lei de Licitações). I 

Maceió, sexta-feira, 15 de abril de 201 1 às 15h27min. 

0000000 
PEDIDO No: Illllllllll 111 AIIIII IIIIIIIIII lllllllllllllll llllllll 



I Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 
I 

Poder Judiciário Pagina 1 of 1 

Justiça Federal - 5a. Região a 
. . 

bes CO* 

\ 

CERTIFICO,,REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DEABPIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA F~SICA 

Seção Judiciária de Alagoas I sih 69 $ 
' *  

- .  !ypb(pJ, 3 

MARIA CÉLIA DA SILVA FREIRE 
CPF: 064.770.1 84-70 

'RG: 31 941 38-9 SSPIAL 

1 

N A D A  C O N S T k  

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 9r 
J . %s,:~a j 

AÇÕES E EXECUÇÕES - i  

Arapiraca, 5 de abril de 201 1. (10;32h) 

Márci-bral 
, 

Supervisor do Setor de ~istr ibui~ão'e Protocolo 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidãio número 201 1.089384-0 



PQDER 
JVDICinRiO 
JJl: ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ES TADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CRIMINAL i 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site'do Tribunal de Justiça 

FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÁO CONSTAR'distribuições em nome de: 

MARIA CÉLIA DA-SILVA FREIRE, filho de ANTONIO TAVARES DA SILVA e VANDETE PITA DO 
NASCIMENTO, nascido aos lf10511974, vinculado ao RG: 3194138-9 SSPIAL, CPF: 064.770.184-70 ***** 

1 
i 

Observações: 

- Ato Norrnativo no 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099195, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

, A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Adminisfração. I 
Certifico finalmente que a certidão é isenta de custas, conforme determinação judicial. ' . 

Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666193 (Lei de Licitações). 

I 

I 
Maceió, sexta-feira, 15 de abril de 201 1 as 15h27min. ~: 

0000000 
PEDIDO No: I W IIY llllIlllllll IIIY IIIIIIIIII NIIIIIIIIIIIIIII Distribuidor 





STMO DAS C C O ~ ~ @ ~ E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÃO 

DEPART~MENTTO DE OUTORGA DE SWVIÇOS DE R A D I O D ~ S Á O  
i 

j 3 Qs. / / r  / 9/03/" 
Referente Ofício no 1 ? 5 4 /~I/RADCOM/DOS/SSCE-MC - de 5 /O9 / 14 

Entidade: 
. . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) iatrufdo 

-\ O ir J ;>,r l 

( I 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
,Cpmgrid$ parcialmente, restando a aprgsentação do seguinte documentação abaixo descrita: 

U '~u&idas integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~ b ~ e r v a ~ õ e s :  . 

QF( a i  - Qw 
I I 

-. 
/ 

BrasíIia, ob, QG @ Analista responsávd: 

(a Cumpridas integralmente 
0 Cumpridas pafci@nente, restando i apresentação da Seguinte docúmentaçáo: 

Observações: 
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~ S T É R T O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , ,) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNZCA~ÃO ELETRÔNICA ' x',. ~ 
Esplanada dos MinistBrios - Bloco 'Xyy - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 02 5 8 1 1201 I/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, (0 de maio de 20 1 1. 

A Senhora 
SANDRA VALÉRIA DA SILVA 
Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia 
Rua Dr. Manoel Lima Castro, 70 
57.230-260 - Coruripe 1 AL 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhora Representante, 
'. -7 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.064262110, na localidade de 
Jequiá da Praia - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo ., 
Engenheiro responsável, contendo as características t6cnicas de instalação e operação pretendidas / 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA RRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; J" 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de J 

certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- item 8 - ANTENAíTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura /-. 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

/ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá J 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Página 1 de 2 

I 



c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de amamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 

iproPosto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
I 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, \ conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "eyy da Norma 
~ 

Complementar O 112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere $- i 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da i ' 1 

"2, Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de i 

aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e \ que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, \ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 21 8173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 

';I1 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, I 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Página 2 de 2 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇAO DE PRAZO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMIINICAÇÕES . I , . U , c ~ E 2  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO e - - 

Depto de Outorga de Serviços de RCidiodifusãb . b  

A/C Sr. OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

i 

Assunto: 25871201 I/RADCOMIDEÒC~SCE.MG DE 10105/2011. 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 

DE JEQUIÁ DA PRAIA, solicito prorrogação de prazo por mais trinta (30) dias, vez que 

será necessário mais tempo para cumprir todas as exigênciasi 

JEQUIA DA PRAINAL, 22 de junho de 201 1. 

Atenciosamente 

1":.-'$3 sj,,g \r\& hP PLva 

SANDRA VALERIA DA SILVA 
CPF 029.095.234-46 

Presidente 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

- 
NOME C 

Of. 2587 120111 CGRCl/DEOC/SCE - MC 
53000.064262/10 

ENDE SANDRA VALERIA DA SILVA 
ASS. CIJLTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA 
RUA DR. MANOEL LIMA CASTRO, 70 

CORuIPE/AI, PAIS I PAYS 1/ 
PECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DEL'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 





SOLICITAÇAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS $J L-4 
--h - 

CS., 
--&e L, 

5 
Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

) $E&F&;~CE 
5&cT;;[tf&!jj :zi 

4 - 
i '  
I 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da andlise do requerimento de autorização para execução 
I 

do SeMço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIA$AO CULTURAL E I 

I 

COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA, comunico que estou encaminhando anexa toda 
I 

I 

a documentação solicitada. 

Projeto técnico. 

JEQUIÁ DA PRAINAL, 08 de junho de 201 1. 

S d  \r& 4rSL %o& 
SANDRA VALÉRIA DA SILVA 

CPF 029.095.234-46 
Presidente I 

DOCi,:;;/IENTO ANU(AD0 
NES1 A DATA 7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
1 - SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

1 , .. 
Radiodihrsao Comunitária - RadCom 

LISO €XCLL)ÇNO DA WTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r r ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~  SOCIAL 

I 
I ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA 

DENOMINA@O SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I 12.935.49910001 -08 
DENOMINA@O DE FANTASIA 

I I 
1 ' I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA rr LOGRADOURO 
I 

RUA BOA VISTA, SiN I! LOGRAWURO (CONTINUA@O) BAIRRO 
i r I 

CENTRO 
8 ,- 

I I 
LIUAUt 

JEQUIA DA PRAIA 
E-MAIL [CEP , ,-DDD , ,-TELEFONE , rR*MI\L ,-FU , r , 

57.244-000 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 

rrLoGRADoUR0 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA - TELETRONIX 
MODELO POTENCIA SAIDA (Pn CERTIFICAÇAO 

SP - 5025 

7 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX DPBLFM187-10810dB 
GANHO rnáx (GT) ALTURA EM RELAçAO AO SOLO 

30 (m) 

, 

RUA DO OITIZEIRO, SIN I 
BAIRRO CIDADE 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

. 7  
MODELO I I 

CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇAO) 

KMP - RFS BRASIL 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇAO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

4 3  d 1.58 1 d B  

7 

JEQUIA DA PRAIA 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 

r A ~ ( r 1 0  O 0 0 ' 3 9 "  S I  , 3 6 3  

RGC-213 
EFICI~NCIA DA LINHA IEF) 

I 
Perdas na linha (PL) = L . AL - (PL) - - 

100 10 
Eficiência da linha EF = 10 





* 
, . 

r- - - 

' CAIXA ECONLMICA FEDERN 

- QUINA: sor te ios  de segunda-feii-a a sábado, Ai, 

164-377680801-4 

r 13/JUN/2011 HORA DF 15:13:34 
, -------------- -------------------------- i 

! 
LOT. 01.15317-9 TERM 042134 : 

-LOCALIDADE: CORURIPE 
AG, VINCULADA: 2117 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

,. CÕDIGO DO CEDENTE: 81294 
NOSSO W R O  : 24010002Q11247556 
DATA DE VENCIMENTO: 19/06/2011 
VALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 - 

; Ouvidoria da CAIXA - 0880 725 7474 
Reclaaacões, sugestães e elogios 

1 VIA DO CLIENTE 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA 

LEVANTAMENTO DE COTAS DO TERRENO 

NORTE 

O O 

45O 

90°  

ESTUDO ESPEC~FICO PARA CONTORNO - 91 dBp ( SigAnatel ) 

MEDIA TOTAL 1 2o,6 1 

O 

10 

10 

10 

0,0174 Altura Antena (rn) 

500 

1 O 

15 

45 

30 Potência (Kw) 

NORTE 

0 O 

45 O 

90 O 

135 O 

180 O 

225 O 

270 O 

315 O 

1000 

5 

50 

40 

(ElErna~)~ 

0,80 

1 ,O0 

0,85 

1 ,O0 

0,82 

1 ,O0 

0,82 

1 ,O0 

NMT 

20,O 

33,3 

10,6 

7,2 

10,O 

26,l 

21,l 

36,l 

1500 

5 

45 

O 

HSNMT 

20,O 

6,7 

29,4 

32,8 

30,O 

13,9 

18,9 

3,9 

Obs. ERPaz(dBk) 

-14,076 

-17,596 

-14,956 

-17,596 

-14,428 

-17,596 

-14,428 

-1 7,596 

2000 

5 

25 

O 

Contorno 91dBp (Km) 

0,80 

0,83 

0,89 

0,83 

0,83 

0,83 

0,83 

0,83 

2500 

25 

50 

O 

3000 

30 

15 

O 

3500 

40 

45 

O 

4000 

50 

45 

O 

MÉDIA 

20,O 

33,3 

10,6 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA 

PRAIA, inscrita no CNPJ sob o n.12.935.499/0001-08, com sede a Rua Boa Vista, 

-1 sln, Centro, CEP 57244-000, Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, 

'\ i ) através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: r" 

NA OCORRÊNCIA DE INTERFERENCIAS PREJUDICIAIS CAUSARAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERRONIPERÁ MEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NAO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

TRANSMISS~ES. 

Jequiá da PraiaíAL, 08 de junho de 201 I. 

61. 

5 d  
. 

4 3 3  oLa. %h 
SANDRA VALÉRIA DA SILVA 

. CPF 029.095.234-46 
Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA 

LOGRADOURO 

RUA BOA VISTA, SIN 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE 

E-MAIL 

I - SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E EST~DIO r r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

RUA DO OITIZEIRO, SIN I! I BAIRRO CIDADE 
i r I 

I 
USO EXCLIUNO M PNPITEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA PRAIA 
DENOMINAMO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

12.935.49910001 -08 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX 
MODELO POTENCIA SAIDA (PT) CERTIFICAÇAO 

i r 1 r I 

CENTRO 

7 - ANTENA I TORRE I LFABRICANTE DA ANTENA MODELO 
i r I 

JEQUIA DA PRAIA 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX I DPBLFM187-10810dB 
GANHO rnáx (GT) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE M) LOCAL 

30 (m) 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 r A ~ r 1 0  0 0 0 ' 3 9 " Ç ~ ~ 3 6 ~ ~  

8 - LINHA DE TRANSMISSÁO 
FABRICANTE MODELO 

KMP - RFS BRASIL 
COMPRIMENTO {L) ATENUAÇAO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

4 3  d 1,58 1 d B I  0,6958 

I Perdas na linha (PL) = L . AL - -- 

I O0 10 
Eficiência da linha EF = 10 



9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk)=iOlog(Pt .Ght .M.n)=lOlog( 0,025 1.0 ,,o x 0,6958 ) = -17,596 dBk/ 

I Pt - POTENCIA DO TRANSMISSOR EM KW I I 

I Ght - GANHO DA ANTENA. NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n EFICIENCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

06s.. A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO - 
E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP --* POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO) 

E (~BII) = 107 + (-17,595) -xiiw) O = 89.4 A'' 

OBS O M ~ I M O  VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBp 

11 - OUTRAS INFORMAÇBES DE INTERESSE - 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA - NOME COMPLETO 

I 

ISAAC ENCISO MENDOZA 

I 

REG CREA ENDEREÇO 

18.99ô-DIPR RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 

I 
I 

t 

t 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE UF 

CASCAVEL PR 
CEP TELEFONE F AX 

85.801 -020 I 7 4 5 7  r 9971 3232 
E-MAIL 

LOCAL DATA 

CASCAVEL 09/06/2011 
ASSINATURA 



\ 
\ 

SENTIDO JEQUIA - BR 101 

MUNIC/PIO DE JEQUIA DA PRAIA - ALAGOAS 



E q u i p a m e n t o s  E l e t r ô n i c o s  

ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

1 
87 a 108 MHZ 

ali)li)a*&c)P)ic) i 

I 

ri) r() Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 'Ié d a a Santa Rita do Sapucai- MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3473 - 3700 

3 9 3 a 9 6 www.teletronix.com.br 
i1 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da PlrPmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

l L , u i y . m . n l " l  I 1 ~ i i b " i r . r  

i Fone:Ou (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-1 08 MHZ I 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFMl87-10810dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >I5 dB'S - Ganho: 1 .O a 45",135",225",31 5"( dBd) - Ght: 1,O; a 45°,1350,2250,31 5" 
- Gvt: 1,O a 45" do plano - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng :Rogerio C0rrea livre de qualquer obstáculo a 5,O metros Folha 2 de o6 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da PirBmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 

f i u l p r m a n t o s  r i e i r ~ n i < o r  

t Fone:Oxx (35) 3473 3700 I LAUDO TÉCNICO 1 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

\ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM187-10810dB 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,O metros Folha 03 de o6 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
1 

Pç.da Pirámide 00,CENTRO EMPRESARIAL 
ron i2 santa Rita .O Sapucai-MG-CEP:375m-O00 

I q " i p . m . i i l . i  t l . ! i A " i < . >  
Fone:Ou (35) 3473 3700 

[I] 
INDICADA PARA TX-FM 87-1 08 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

Frequência em MHZ . 

f 1, 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: DPBLFM187-10810dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I 5  dB'S - Ganho: 1 .O a 45",135",225",31 5"( dBd) 
- Ght: 1 ,O; a 45",135",225",315" 
- Gvt: 1,O a 45" do plano - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 
\ i 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corres 

OBS: 
A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,O metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 4 de 06 



Pç.da Pirãmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

. n , o ,  L l r l i b n . . o .  

I BEM NO. I PAR1 NUMBER 

I LAUDO TÉCNICO 1 
I INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

i iU>  : 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

I 

Vista explodida para montagem da antena de O6 



[TiGGEE-] 
INDICADA PARA TX-FM 87-1 08 MHZ 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL I et ron i2 .... do s...c.i-MoçE.,7540400 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena de O6 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE JEQUIA DA 

PRAIA do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Rua do 

Oitizeiro, sln, Centro, localidade de Jequia da Praia, Estado do Alagoas , 

) 
utilizando ola canallfrequência, 285 (104,9) Mhz, não submeterão a população da 

referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores 
\ 

'. superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LIMITING TO 

TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP 

TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para Radiações Não lonizantes - 

ICNIRP. 

Cascavel 09 de Junho de 201 1 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 



? Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
L I CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, Bairro 

Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da 
Associação Cultural e Comunitaria de Jequia da Praia , sediado na Rua do Ortizeiro, s/n 
, Centro, localidade de Jequia da Praia, Estado do Alagoas, de coordenadas geográficas 
100 00' 39" S de latidude 360 01' 14" W de longitude, tem desnível maior do que 30 
(trinta) metros em relação à cota de qualquer'ponto do terreno, no raio de 1 (um) km 
em torno do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 09 de Junho de 2011 

V 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, 
Bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de JEQUIA 
DA PRAIA, Estado do ALAGOAS, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1.1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 09 de Junho de 2011 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, 

1 Bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

- 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
na localidade de JEQUIA DA PRAIA, Estado do ALAGOAS, existe aerodromo, 
porém não fica localizado nas proximidades da estação e a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Cascavel, 09 de Junho de 2011 

I .Lu 
Engo 1saa:   inicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Cliente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNiTARIA DE JEQUIA DA PRAIA 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83 Bairro Centro, Município de 

j Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de Radiodifusão 

1 '\i Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91  dbp da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 09 de Junho de 2011 

&w V 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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& Menu Principal + 

I 

SISCOM n» Consuh por Plano Básico de DislrauiçãO de Canaií I ajuda 

B Dados da mnsuita 1- e cri,ar Arquivo Texto 

UF: AL 

SERVIÇO: Plano RadCorn 

Canal/Freq. 

Localidade: Jequiá da Praia 

285 / 104.90 

Usuário: - Data: 23/08/2011 Hora: 10:47:21 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

f 







MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES I 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica c L J/N 

Nota Técnica no 1 O1 6/20 1 l/CGRCíDEOC/SCE-MC 
I- 

I 
Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.064262/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

3 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
7 
:1 de Jequiá da Praia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 

Jequiá da Praia, estado de Alagoas, protocolizado em 09/12/2012. Ressalta-se que a 
documentação foi postada em 3011 112010 (fl. 45). 

2. A Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia, inscrita no CNPJ 
sob o número 12.935.499/0001-08, com sede à Rua Boa Vista, s/n - Centro, no município de 
Jequiá da Praia, no estado de Alagoas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 2611 11201 0, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

'I nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/20 10, com prazo final em 0211 2/20 1 0 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. Os motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, se encontram abaixo explicitados: 

a. A Voz de Jequiá - Processo no 53000.053370/10, arquivado pelos I 

seguintes fatos e fundamentos: o local proposto para a instalação do sistema irradiante, de acordo I 

com as coordenadas informadas, situou em 130 m do sistema irradiante de outra entidade já 
selecionada na localidade, conforme comunicado a entidade por meio do oficio n." 2780, datado I 

de 3 1/05/2011, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
fiente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 



a reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação 
". da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Boa Vista, s/n, no município de Jequiá da Paria, estado de Alagoas, de coordenadas 
geográficas em 10°00'38"S de latitude e 36O01'20"W de longitude. Posteriormente estas 
coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 46, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à folha 97 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA No 26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
51 a 94). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - folha 78, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 97 e 98. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 98 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 
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11. ata de constituição e atual ata de dos dirigentes, devidame % e- 

registradas e em conformidade com os preceitos Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

- 1 
VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
1 destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 

disposto na COTA No 26 1120 1 ODPFICGCEICONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua do Oitizeiro, sln, 
município de Jequiá da Praia, estado de Alagoas; 

NOME DO DIRIGENTE 
Sandra Valeria da Silva 
José Wegliton dos Santos 
Maria José dos Santos 
Maria José dos Santos 
Maria Célia da Silva Freire 

IV. localização do estúdio: Rua do Oitizeiro, sln, município de Jequiá da 
Praia, estado de Alagoas; 

CARGO 
Presidente 

Vice-presidente 
Secretário 
Tesoureiro 

Diretor Adminsitrativo 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 10°00'39"S de latitude e 
36°01'14"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 97 e 98, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 78, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente A 



instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 30 de agosto de 201 1. 

- I 

DANIELLA BORGES SILVÉRIO PERREIRA 
Administradora 

.,c . 
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Brasília, 30 de agosto de 20 1 1. 
I 

L 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasilia, 3 ,f de W P ~  de 201 1. 

* ;b;pj 
\\\, u ? C d a  

SIBELA LEMDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 31 de- de2011. 

& - 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de 
Eletrônica. 

Brasília, 0 L de /-%'lc~\wa' de 20 1 1. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

I /B rasília, 3 dq@m&e2011. 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO g:iJ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Jequiá da Praia IUF: AL 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia 

No DO PROCESSO: 53000.064262/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: A Voz de Jequiá 
No DO PROCESSO: 53000.053370/10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitiiria aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 30 de agosto de 20 10. 

Responsável: 
~an ie l l a  Borges Silvério Ferreira 



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 2 3 80 I201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 \ de maio de 201 1. 

A Senhora 
MONALISA ALBUQUERQUE BARROS 
A Voz de Jequiá 
Rua Boa Vista, 16 1 
57.244-000 - Jequiá da Praia 1 AL 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.053370/10, 
de interesse da A Voz de Jequiá que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Jequiá da Praia Estado de Alagoas. 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as 
coordenadas geográficas indicadas pela requerente, situa-se numa posição geográfica cuja 
distância resultou em 130 m do sistema irradiante de outra entidade já selecionada na localidade. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento 
deste oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secrethria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

Brasilia-DF 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 1.177/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.064262/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de C a/ unicacão 
Eletrônica - Substituta, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Jequiá da Praia, Estado de 
Alagoas. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do diá 3 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 2 de 
dezembro de 2010. De acordo com o documento de fl. 45, o requerimento foi 
apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 15 do Estatuto Social de fls. 7/13, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art, 1 I - As consultorias Juridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- f i a r  a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação juridica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.~ov.br 
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b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir S. . 3 - 
dispensa, de licitação". 0, -" 4 . -<%, ,:i 
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II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5 .  Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 61170). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 48). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS . A :i , 

10. A requerente manifestou interesse em executar o serviço V' 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a entidade "A Voz de Jequiá (Processo nQ 53000.053370/2010), 
que tever seu processo arquivado, conforme o exposto no item 4, inciso I, alínea 
"a", constante da Nota Técnica no 1016/2011/CGCR/DEOC/SCE-MC (fls. 99/101), 
sendo informado também nesta nota, que as entidades foram devidamente 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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oficiadas do arquivamento, por meio do Oficio e respectivo Aviso de ~eceb imento l ' f i  )P L; , 
de fls. 1031104. 6,-.-.aA - 3 
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13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, . +&. 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza iurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com a legislação atinente, conforme se atesta na Nota Técnica no 
lOl6/20l l /CGCR/DEOC/SCE-MC (fls. 991101). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 61/70 e 48) 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia- 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

2 O. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

A Brasília, 20 de setembro de 2011. 

MOREIRA DE ALMEIDA 
Advoaada da União 

Coordenadora Jurídica de ~ãdiodi fusão Educativã e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 3 i 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO - 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA i i 

DESPACHO N" 2237/2Oll/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 1.177/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

I 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. I 

Coordenadora-Geral ão Eletrônica - Substituta 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.aov.br 
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3 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N9 2238/2011/JFB/GAB/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ53000.064262/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"237/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

'1 Eletrônica Substituta, que aprovou o Parecer n Q 
1.177/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 7 ( de h w L  de 2011. 

s Ito Jurídico - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur4mc.qov.br 



PORTARIA N-2 3 , .DE 6 DE DEZEMBRODE 201 1 

O iVlINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 

-de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.06426211 0, resolve: 

Art. 1Wutorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da 
Praia, com sede na Rua Boa Vista, s/n, Centro, Município de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10" 00' 39" S e longitude em 36" 01' 14" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 1 

I 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 1 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 523, de 06/12/2011, no Diário Oficial 
da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Jequiá da 
Praia a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jequiá da Praia I AL, 
consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.064262110, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio a 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 20 1 1. : 
I 

S 

çiapie n* 17869% 
~ ~ 8 ~ 0  Administrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 3 3 de dezembro de 20 1 1. 
n 

A - V 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGMICGRC 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 0 3 120 1 2/GM-MC ' <, 

Brasília, 26de  a b r i l  de 2012. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe r, Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00003 201 2 2 volumes 
- 53000.02286012008 I 53690.000864/1998 

MC 0000420 12 
- 53000.0501 4612007 2 vol .  

MC 00012 2012 
- 53000.0 1 127512009 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OFATOSNORMATIVOSI 
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